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I - RELATÓRIO

A proposição que ora examino, denominada Projeto de Lei

nº 7.076, de 2002, é oriunda do Senado, onde foi apresentada pelo Senador Romeu

Tuma, e tem como objetivo alterar os arts. 118, 123, 195 e 196 da Lei de Execução

Penal - LEP, de forma a estabelecer que haverá regressão da pena, com a

transferência do condenado para regime mais rigoroso, quando em regime aberto, o

réu frustrar os fins da execução penal ou não pagar a multa, além de dispor sobre

nomeação de defensor dativo para condenado que não esteja assistido por advogado

e sobre saída temporária.

Em defesa de sua proposição, o Autor argumenta que há falha na

técnica legislativa utilizada na redação do art. 118, uma vez que: “Seria mais

adequado que a disposição constante no § 1º constituísse seu inciso III”. Em relação

ao art. 123, afirma que se faz necessário revogar a exigência imposta no inc. II, em

face de estar em antinomia com a própria Lei nº 7.210, de 1984 e com o Código

Penal. Finalmente, por intermédio de alterações nos arts. 195 e 196, propõe a

“previsão formal de nomeação de defensor dativo ao condenado, para acompanhar

petições, caso ele não esteja assistido por advogado”.

É o relatório.



II - VOTO DO RELATOR

Cabe a este Órgão Técnico, nos termos regimentais, apreciar o

Projeto de Lei nº 7.076, de 2002, acerca de sua constitucionalidade, juridicidade,

técnica legislativa e quanto ao seu mérito.

Inicialmente, creio não haver óbices em relação à constitucionalidade

da proposta, vez que o conteúdo material está incluído no dispositivo relativo à

competência legislativa concorrente, no qual a União é chamada a estabelecer

normas gerais, conforme o art. 24, caput, inc. I e § 1º da Lei Magna. Da mesma

forma, cumpriram-se os ditames relativos à iniciativa legiferante, previstos na cabeça

do art. 61 da Constituição da República.

Também não há entraves do ponto de vista da juridicidade da medida,

pois não colide com norma legal, posição doutrinária ou jurisprudencial do sistema

jurídico brasileiro. Tampouco existem considerações relativas à técnica redacional

utilizada, vez que se conforma à legislação específica.

Passo, pois, às considerações de conveniência e oportunidade.

Nesses quesitos, observo que a leitura do atual art. 118 da LEP mostra-se adequada

e suficiente, pois vem sendo utilizada pelos operadores do direito de forma

incontroversa. A esse respeito, não se registram posições conflitantes nem mesmo

entre os doutrinadores. Logo, por inconveniente, creio que a idéia não deve prosperar.

Entretanto, oportuna é a adequação do dispositivo às mudanças introduzidas no

Código Penal e na LEP, por ocasião da Lei nº 9.268, de 1996, que revogou a hipótese

de conversão de multa em detenção.

Também não subsistem os argumentos pela revogação do inc. II do

art. 123, que seriam válidos somente se o regime inicial de todas as penas fosse o

fechado. Claro está que o dispositivo atende igualmente àqueles casos em que o

regime inicial de cumprimento da pena é o semi-aberto. Logo, se o condenado não-

reincidente iniciou o cumprimento de sua pena no regime fechado e progrediu para o

semi-aberto, já fez jus ao requisito do inc. II, conforme o Enunciado nº 40, da Súmula

do Superior Tribunal de Justiça: “Para a obtenção dos benefícios de saída temporária



e trabalho externo, considera-se o tempo de cumprimento da pena no regime

fechado”.

Caso o regime inicial seja o semi-aberto, além do que dispõem os

incisos I e III, para habilitar-se ao benefício, o condenado deverá cumprir um sexto da

pena, se primário, ou um quarto, se reincidente, de forma a satisfazer também os

requisitos do inc. II do art. 123. Ressalto, neste ponto, a justeza que se apresenta

quanto à diferenciação no tratamento entre primários e reincidentes, o que demonstra

o grau de reprobabilidade do Legislador frente àquele que volta a delinqüir.

Quanto às modificações relativas ao procedimento judicial, afirma o

Autor que, via de regra, o condenado fica sem assistência na fase de cumprimento da

sentença, em função do afastamento de seu advogado. De fato, o que se observa é o

afastamento não só do defensor, mas até da própria família do condenado, o que

acaba por deixar o preso em situação de abandono. Ora, sabe-se bem que o sistema

carcerário brasileiro deixa muitíssimo a desejar quanto às suas finalidades. Então,

nesses casos de desamparo moral, social e econômico, justifica-se a nomeação de

defensor dativo àquele hipossuficiente, como forma de garantir a correta execução da

pena e o devido processo legal, ou a designação de defensor público, onde houver.

Nesse sentido, a atuação dos Defensores Públicos nas unidades

prisionais é fundamental para a garantia do efetivo cumprimento da Lei de Execução

Penal, contribuindo diretamente para a redução do nível de violência urbana e riscos

de rebeliões, motivo pela qual creio conveniente agregar à proposta dispositivos que

vão ao encontro das pretensões do Autor da proposta original.

Feitas essas considerações, concluo, pois, pela constitucionalidade,

juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação do PL nº 7.076, de 2002,

na forma do Substitutivo que submeto à aprovação dos nobres Pares.

Sala da Comissão,              de                         de 2007.

Deputado FLÁVIO DINO
RELATOR
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SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 7.076, DE 2002.

Altera a Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984, que
institui a Lei de Execução Penal.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Os arts 41, 118, 195 e 196 da Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984, passam a

vigorar com a seguinte redação:

“Art. 41. ...................................................................................................

.................................................................................................................

XVII – entrevista pessoal e reservada com o Defensor Público, ou com o

defensor, em instalações apropriadas à finalidade.

.................................................................................................................

Art. 118....................................................................................................

..................................................................................................................

§ 1º O condenado será transferido do regime aberto se, além das hipóteses

referidas nos incisos anteriores, frustrar os fins da execução.

..................................................................................................................

Art. 195.....................................................................................................

Parágrafo único. Ajuizada petição por condenado que não esteja assistido

por advogado, o juiz:

I – oficiará à Defensoria Pública, para que esta acompanhe a demanda; ou

II – nomeará defensor dativo, nos termos da legislação aplicável, nas

comarcas onde não haja Defensoria Pública.



Art. 196. A portaria ou petição será autuada ouvindo-se, em três dias, o

condenado e seu defensor, conforme o disposto no artigo 195 desta Lei, e o

Ministério Público, quando não figurem com requerentes da medida.

....................................................................................................” (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, em       de                     de 2007.

Deputado FLÁVIO DINO
Relator


